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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

(EMPRESA), sociedade empresária limitada, com sede na Av. ___, nº __, ____, CEP: ___, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, doravante designada simplesmente “CONTRATANTE”; e
FREELANCER, micro empreendedor individual inscrito no CNPJ sob o nº _____, com sede na Rua _____, nº ___, ____, CEP: _____, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, OU (para pessoa física) NOME, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO, portador do RG nº ____ e inscrito no CPF sob o nº _____, residente e domiciliado na Av. ___, nº __, ____, CEP: ___, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo    neste ato, representada na forma do seu Contrato Social, doravante designado simplesmente “FREELANCER”.
Têm entre si, justo e contratado, constituir o presente Contrato de Prestação de Serviços de Freelancer (o “Contrato”), o qual será regido pelos termos e condições abaixo ajustados e legislação vigente, nos termos do art. 594, do Código Civil brasileiro:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

1.1 O presente Instrumento tem como objeto regular a prestação de serviços profissionais especializados em _________ envolvendo as atividades de ______, pelo FREELANCER à CONTRATANTE de acordo com os termos e condições detalhados neste instrumento (os “Serviços”).

1.2 O FREELANCER prestará os Serviços previstos na cláusula 1.1 acima, sem qualquer, subordinação ou exclusividade, tendo total autonomia na definição de sua rotina de trabalho, devendo respeitar apenas as diretrizes do projeto nos termos acordados por ambas as Partes, estando, portanto, as Partes liberadas para contratar com quaisquer terceiros.
CLÁUSULA 2ª – DA VIGÊNCIA

2.1 O presente instrumento iniciar-se-á na data da sua assinatura e vigorará pelo prazo de ____ OU por prazo indeterminado (o “Prazo de Vigência”).
CLÁUSULA 3ª – DA REMUNERAÇÃO
3.1 Pelos Serviços descritos na cláusula primeira a CONTRATANTE pagará ao FREELANCER a quantia mensal de R$ ____ (____ mil reais) OU a quantia por trabalho específico. 
3.2 No valor previsto na cláusula acima, estão inclusos todos os encargos tributários de responsabilidade do FREELANCER e despesas, diretas ou indiretas, para a prestação dos Serviços ora contratados.

3.3 A remuneração descrita na cláusula 3.1 acima, sofrerá reajuste a cada 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do presente Contrato, sobre o índice IPCA ou por outro índice que venha a substituí-lo, no caso de sua ausência ou extinção. (SOMENTE SE O CONTRATO FOR POR PRAZO INDETERMINADO).
CLÁUSULA 4ª – DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 O valor acima mencionado será pago até o dia 5 (cinco) de cada mês, em conta bancária de titularidade do FREELANCER, mediante a entrega da Nota Fiscal de Serviços e dos documentos mencionados no item “ii” da cláusula 6.1 abaixo, que deverão ser apresentados pelo FREELANCER à CONTRATANTE, no dia 01 (um) de cada mês.
4.2 O não pagamento dos valores devidos na data aprazada acarretará juros de 1% (um por cento) ao mês, além de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso.

CLÁUSULA 5ª – DECLARAÇÕES E GARANTIAS

5.1 Declarações e Garantias da CONTRATANTE e CONTRATADA:

5.1.1 As partes declaram e garantem que estão devidamente representadas neste Contrato e que possuem todas as autorizações e poderes para assumir as obrigações previstas neste Instrumento; e

5.1.2 As partes declaram e garantem, ainda, que as obrigações ora assumidas não conflitam com outras obrigações previamente assumidas pelas mesmas, em outros instrumentos particulares ou públicos, ou mesmo advindas de ordem ou intimação judicial ou administrativa que venha ou tenha o potencial de alterar, impedir ou postergar o cumprimento das obrigações ora pactuadas.

5.2 O FREELANCER declara e garante, sob pena de rescisão deste instrumento e sem prejuízo das correlatas penalidades que possui experiência para prestar os Serviços ora contratados.
CLÁUSULA 6ª – DAS OBRIGAÇÕES DO FREELANCER
6.1 Sem prejuízos de outras obrigações advindas da lei, são obrigações do FREELANCER:

(i) Ao cumprimento estrito dos serviços solicitados, por si, seus prepostos ou terceirizados;

(ii) Apresentar mensalmente os comprovantes de recolhimentos dos encargos sociais e/ou fiscais. Caso esta obrigação não seja cumprida ou na hipótese de constatação de qualquer irregularidade no recolhimento dos referidos encargos, a CONTRATANTE poderá reter os valores dos pagamentos dos Serviços, sem qualquer penalização para a CONTRATANTE, até que seja sanada a pendência existente;
(iii) Responsabilizar-se pelo recolhimento de tributos em geral necessários ao cumprimento das obrigações constantes deste instrumento;

(iv) Executar os Serviços conforme as orientações e solicitações da CONTRATANTE, nos prazos respectivos. 

(v) Refazer todos os serviços, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, reputados insatisfatórios;
(vi) Receber direta e exclusivamente da CONTRATANTE, todos os valores referentes a este Contrato, eximindo-a de qualquer responsabilidade quanto ao pagamento ou obrigação contraída perante terceiros em face de quaisquer títulos enviados a cobrança bancária, em operação de desconto de duplicatas, correção de circulação de garantia. 
(vii) Ao término da relação contratual, o FREELANCER deverá apresentar à CONTRATANTE um relatório atualizado contendo a posição/andamento atual dos trabalhos desenvolvidos sob sua responsabilidade.

(viii) Responsabiliza-se o FREELANCER durante e após a vigência do presente Contrato, por quaisquer contingências de natureza cível, fiscal, previdenciária e/ou trabalhista, em fase administrativa ou judicial, que venham a ser propostas por seus prepostos, funcionários, contratados, sócios e/ou terceiros contra a CONTRATANTE em razão da execução dos Serviços descrito no objeto deste Contrato.
CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE:

(i) Pagar a remuneração devida em função dos Serviços prestados, na forma e prazos acordados;
(ii) Fornecer ao FREELANCER todas as informações e elementos que sejam necessários para a execução dos Serviços por ela solicitados, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do mesmo;

CLAUSULA 8ª – DA CONFIDENCIALIDADE

8.1 O FREELANCER deverá manter absoluto sigilo quanto a todas as informações obtidas no desempenho de suas atividades ou em decorrência do seu relacionamento com a CONTRATANTE, não podendo divulgá-las, de forma direta ou indireta, a qualquer terceiro, a nenhum título, mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.
8.2 Compreende-se por informações sigilosas, que não podem ser divulgadas pelo FREELANCER sob nenhuma forma ou pretexto, qualquer informação obtida, revelada ou relacionada com as Partes Contratantes ou com o objeto do Contrato, assim como as informações e dados por elas desenvolvidos, individualmente ou em conjunto, sejam de natureza técnica, comercial, jurídica ou financeira/contábil, ou ainda de qualquer outra natureza, incluindo, sem limitação, segredos comerciais, métodos de negócios, know-how, planos comerciais, atividades promocionais ou de comercialização.

8.3 Também são consideradas informações sigilosas, para os efeitos deste Contrato, todas e quaisquer informações, sem exceção, que o FREELANCER obtiver ou tiver acesso em relação aos clientes da CONTRATANTE, sejam atuais, potenciais ou em prospecção. 

8.4. As informações sigilosas podem constar de diversos materiais, como projetos, desenhos, modelos, dados eletrônicos ou impressos, especificações, relatórios, compilações, programas de computador, minutas e contratos e outros que hajam sido obtidos ou conhecidos antes, durante ou depois da vigência deste Contrato.

8.5. O FREELACER obriga-se a restituir todos os materiais que estiverem em seu poder, sem nenhuma exceção, incluindo resumos, cópias de documentos, disquetes ou outra forma que possa conter informações consideradas sigilosas, mediante solicitação da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ou no término deste contrato, independentemente de qual tenha sido a causa e de quem tenha provocado a rescisão.

8.6. A violação ao dever de sigilo sujeita o FREELANCER a responder pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da sua responsabilidade criminal e da imediata rescisão deste Contrato, caso ainda em vigor. 
CLAUSULA 9ª – DA CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS
9.1 O FREELANCER, pelo presente instrumento, cede em favor da CONTRATANTE, com exclusividade, a totalidade dos direitos autorais de todo o trabalho desenvolvido em razão do presente instrumento, podendo a CONTRATANTE editar, transformar, revender, replicar, alterar, etc.

9.2 O FREELANCER declara ser titular originário e exclusivo dos trabalhos entregues.

CLÁUSULA 10ª – DA RESCISÃO

10.1 Rescisão Desmotivada: O presente Contrato poderá ser resilido, por qualquer das partes e a qualquer tempo, mediante notificação por escrito à parte contrária com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.
10.2  Rescisão Motivada: O não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente Contrato implica na faculdade de rescisão imediata pela parte prejudicada (a “Parte Inocente”), incorrendo a parte infratora em pagamento de eventual indenização por perdas e danos, diretos e indiretos e lucros cessantes, independentemente de envio de notificação judicial ou extrajudicial.
10.3 
Rescisão por Justa Causa: É facultado a qualquer das partes, declarar rescindido imediatamente o presente Contrato por justa causa, independente de envio de notificação, sem quaisquer ônus:

(i) Caso fortuito ou força maior que venha a efetivamente impedir o cumprimento das obrigações ora pactuadas; ou

(ii) Insolvência, falência, ingresso no regime de recuperação judicial ou extrajudicial de empresas que venha a efetivamente impedir o cumprimento das obrigações ora pactuadas.

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Toda e qualquer tolerância quanto ao descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações aqui previstas, por qualquer das Partes, não constituirá novação ou renúncia das disposições ora pactuadas, mas tão somente liberalidade.
11.2 A prestação dos serviços contratados no presente Contrato será realizada com total responsabilidade e independência técnico-operacional, sem exclusividade ou dependência econômica entre as partes, nem qualquer tipo de subordinação, pessoalidade ou vínculo entre a CONTRATANTE e o FREELANCER.
11.3 O presente Instrumento não poderá ser cedido total ou parcialmente sem a prévia e expressa concordância da outra parte, por escrito.
11.4 A subcontratação dos Serviços não poderá ser procedida pelo FREELANCER, exceto se houver a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, cabendo ao FREELANCER, em caso de autorização da CONTRATANTE, integral responsabilidade pelos atos praticados por tais subcontratados.

11.5 As partes contratantes elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro que tenham ou possam vir a ter, por mais especial que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato de prestação de serviços.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de idêntico teor e para um só fim, na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, __ de _______ de 2021.

____________________________________________________________                          
EMPRESA CONTRATANTE
_________________________________________
FREELANCER
Testemunhas:

01._______________________



02._______________________

Nome:






Nome:
RG:   

             



RG:

